
Serviço Público Federal
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 1/2024 - SECOMP/SC/SUTEC/SC/DE/SC/PLENARIO/SC/CRMV-SC/SISTEMA

Processo Administrativo n.° 0530017.00000033/2023-44

Torna-se público que o(a)  Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina, CRMV-SC , por meio

do(a) Setor de Compras , realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de  menor preço, na hipótese do art. 75, inciso

II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 , da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas

aplicáveis.

Data da sessão: 06/02/2024

Horário da Fase de Lances:  08:00 às 14:00

Código da UASG: 389187
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br 

Critério de Julgamento: Menor Preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha d a proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de Engenharia de Segurança e Medicina Ocupacional,  conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2 A especificação do serviço está resumida na tabela abaixo . 

Item Especificação Quantidade CATSER Unidade ValorValor
estimadoestimado

1 Elaborar, implementar e administrar o

Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional (PCMSO),

o Programa de Gerenciamento de

Riscos (PGR), o Laudo Técnico de

Condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT), o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), Laudo de

Insalubridade (LI) NR 15, Laudo de

Periculosidade (LP) NR 16. Também

a realização de exames admissionais,

exames periódicos, exames

demissionais, avaliação de retorno ao

trabalho, avaliação para mudança de

função, avaliação clínica, emissão de

Atestado de Saúde Ocupacional,

homologação de Atestados Médicos,

Avaliação Médica para

encaminhamento à Perícia Médica do

INSS, Treinamento anual de direção

defensiva e Treinamento de

capacitação CIPA

01

Especificação
no TR anexo 
edital/aviso.

8818 Moeda:

Real

R$
8.931,06

1.3. Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATSER (catálogo de serviços) com as especificações exatas para o item

acima, informamos que o código apresentado é similar com a necessidade do item.

1.4. A contratação dos serviços visa atender aos colaboradores do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de

Santa Catarina, Sede e da Regional Chapecó, situados, respectivamente, na Rod Admar Gonzaga 755, 2º e 3º andares, Bairro

Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP 88034-000, e Rua Egito 31, Bairro Maria Goretti , Chapecó/SC, CEP 89.801-240.

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021


2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do

Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

2.1.1 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

2.1.2 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

2.1.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Considerando as características de mercado nesta área de atuação, que a futura contratação se enquadrada no art. 75, inciso

II da Lei nº 14.133/2021, a participação nesta cotação não será restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Equiparadas, conforme art. 49, II, da Lei Complementar 123/2006.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu:vo, pessoa ;sica ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção

que lhe foi imposta;

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo

entre si;

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente,

com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4.organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com

repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma

deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço

ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos ofertados, vinculam a

Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será

aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras


3.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos pela legislação vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com

o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.8.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

3.8.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.8.3 que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.8.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91 .

3.8.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.9 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10 Para fins de formulação de proposta, os interessados deverão observar o detalhamento constante no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA .

3.11.1 O CRMV-SC não será responsabilizado por qualquer prejuízo ou dano financeiro advindo de falha na elaboração da

proposta da interessada.

3.11.2 Ao dimensionar sua proposta, a interessada deverá prever todos os gastos com fretes, materiais e quaisquer

insumos necessários à execução do serviço

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir das  08:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

4.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”

para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$50,00 (cinquenta reais).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento

e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação, poderá haver

a negociação de condições mais vantajosas.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

5.4 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao fornecedor a

adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos complementares, se necessários.

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1 contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos ;

5.6.3 apresentar preços inexequíveis; 

5.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração ; 

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto,

será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.9 Erros no preenchimento da planilha naõ constituem motivo para a desclassificaçaõ da proposta. A planilha poderá ser ajustada

pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

5.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçaõ de recolhimento de impostos e

contribuiçoẽs na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação

escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10.1 Na fase de aceitação das propostas, a agente de contratação poderá solicitar o envio de anexos ou declarações

preferencialmente por meio do sistema Comprasnet (convocação de anexo), ou declaração via chat do fornecedor, relativamente

ao último lance ofertado, podendo também solicitar, apenas do fornecedor cuja proposta esteja em primeiro lugar, o envio da

proposta adequada ao valor do lance final ou da negociação.

5.10.2. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de requisitos estabelecidos neste Aviso e/ou demonstrativo

da composição e exequibilidade do preço.

5.10.3. O prazo será de, no mínimo, 2 (duas) horas, contado da solicitação da agente de contratação no sistema, para envio da

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

5.10.4. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a sua apresentação de modo incompleto ou

defeituoso, acarretará a não aceitação da proposta do fornecedor.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de

Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO



6.1 A lista da documentação exigida para habilitação está disposta no anexo I do aviso de dispensa de licitação.

7.CONTRATAÇÃO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento

equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de

Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

7.2.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos  artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133,

de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei .

7.3 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser

prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 120 (cento e vinte) meses.

7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e

contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. As sanções por falha na execução do contrato ou de inexecução parcial ou total do objeto estão previstas no item 12 do

Termo de Referência, anexo deste Aviso de Contratação Direta.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na

correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração

poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

exigidas.

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer

fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF,

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1 ANEXO I –  Lista da documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação

Econômico-financeira e Técnica

9.13.2 ANEXO II - Termo de Referência

9.13.3 ANEXO III - Modelo de proposta de preço

9.13.4 ANEXO IV - Minuta do Contrato

Florianópolis, 30 de janeiro de 2024.

Moacir Tonet

Presidente do CRMV/SC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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ANEXO I 
 

Lista da documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação 
Econômico-financeira e Técnica 

 
Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado na fase de lances será exigida a seguinte documentação relativa 
à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira e Técnica: 
1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) em vigor devidamente inscrito na 
Junta Comercial e todas as suas alterações. Em caso de Sociedades Comerciais por ações, deverá ser apresentado 
acompanhado de ata de eleição de seus administradores e, para Sociedades Civis, deve ser acompanhado de prova de 
diretoria em exercício. Para Empresa Individual, é o Registro Comercial; 
b) Documentos dos Sócios; 
c) Documentos do Representante Legal. 
 
2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
c) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 
d) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
2.2. Verificada a existência de restrição relativa à regularidade fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa que tenha apresentado melhor proposta, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.2.1. Caso não ocorra a regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar 
as fornecedores remanescentes, na ordem de classificação da dispensa. 
 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
3.1. Prova de negativa de falência ou recuperação judicial, através da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor do Tribunal de Justiça da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior 
a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento; 
 
4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatível, em característica, com o objeto 
de dispensa, mediante a apresentação de atestado emitido em nome da EMPRESA, expedido por pessoa jurídica de 
direito publico ou privado, em original ou cópia autenticada; 
4.1.1. Os atestados ou declarações de capacidade técnica operacional devem se referir a serviços prestados, no âmbito 
de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social vigente; 
4.1.2. A Licitante deverá disponibilizar, quando solicitada, todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados. 
4.1.3. A documentação supracitada, se for o caso, poderá ser substituída pelas informações constantes do SICAF. 
 
5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
2. SICAF; (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 
5.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “2”, “3” e “4” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 



5.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
5.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
5.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
5.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase de lances 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s). 
 
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los 
no prazo de 2 (duas) horas, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
  



 
ANEXO II  

 
Termo de Referência 

 



4.2.4. Elaboração do Relatório Anual do PCMSO de acordo com os procedimentos previstos na 
NR 7, o qual deverá conter o número e a natureza dos exames médicos, incluindo avaliações 
clínicas e exames complementares e estatísticas de resultados considerados anormais; 

4.2.5. O PCMSO inclui, entre outros, a realização obrigatória dos seguintes procedimentos médicos: 

a) Exames admissionais, compreendendo: história clínica e ocupacional, exame físico 
geral e exames complementares; 

b) Exames periódicos, compreendendo: história clínica ocupacional, exame físico geral e 
exames complementares; 

c) Exames demissionais; 

d) Avaliação de retorno ao trabalho; 

e) Avaliação para mudança de função; 

f) Avaliação clínica; 

g) Emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO; 

h) Homologação de Atestados Médicos; 

i) Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia Médica do INSS. 

4.3. Os colaboradores (efetivos, estagiários ou comissionados) da CONTRATANTE estarão sujeitos 
aos seguintes exames, detalhado no item 7.4.1 da NR7: 

a) Exame Médico Admissional: realizado antes que o servidor assuma as suas atividades; 

b) Exame Médico Periódico: de acordo com os seguintes intervalos mínimos de tempo: 

b1) a cada ano ou em intervalos menores, a critério do médico para empregados 
expostos a riscos ou a situações de trabalho que impliquem o desencadeamento ou 
agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam portadores 
de doenças crônicas, os exames deverão ser repetidos; 

b2) a cada ano ou a intervalos menores, a critério médico: para os empregados 
maiores de 45 (quarenta e cinco) anos de idade; 

b3) a cada dois anos ou a intervalos menores, a critério médico: para os empregados 
entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos de idade. 

c) Exame Médico Demissional: realizado quando o colaborador for demitido ou 
exonerado (a pedido ou ex officio): 

c1) O Exame Demissional, a critério do CRMV-SC, deverá ser realizado em todos os 
colaboradores que forem desligados do CRMV-SC (fruto de demissão ou 
exoneração), no período de até 10 (dez) dias que antecederem o desligamento. 

d) Exame Médico de Retorno ao Trabalho e Exame Médico de Mudança de Função. 
Entende-se por retorno ao trabalho quando o servidor retornar a sua ocupação após 
afastamento (por acidente, doença ou parto) em período superior a 15 (quinze) dias. 
Entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de atividade, posto de 
trabalho ou de setor que implique na exposição do trabalhador a risco diferente daquele a 
que estava exposto antes da mudança. 

4.4. Os serviços relacionados ao PGR, realizados em conformidade com a transição do PPRA (NR 
09) e Portaria SEPRT nº 6.730, que incluiu, no capítulo 1.5 da NR 01, o gerenciamento de riscos 
ocupacionais (GRO). 

A Portaria no 3.214, de 08 de junho de 1978, do Ministério do Trabalho, consistem em: 

4.4.1. Visita técnica ao estabelecimento da CONTRATANTE, realizada por um profissional 
técnico de segurança do trabalho, ou engenheiro de segurança do trabalho da CONTRATADA 
a fim de proceder ao reconhecimento de riscos ocupacionais. 

4.4.2. São condições para Avaliação Ambiental: 

a) Agente Físico de Frio: A avaliação será feita apenas de forma QUALITATIVA, através 
de inspeção no local de trabalho. Não há critérios técnicos para avaliação do frio por 
métodos quantitativos; 



b) Agente Físico de Calor: A avaliação será feita pelo método <ÍNDICE DE BULBO ÚMIDO 
3 TERMÔMETRO DE GLOBO= (NR 3 15); 

c) Agente Físico de Ruído: A avaliação será feita por DOSIMETRIA DE RUÍDO (NR 3 15 e NHO 
01); 

d) Iluminação: A avaliação será feita conforme critérios da NR 3 17 e NBR 5413; 

e) ) Agentes Químicos Mensuráveis: para a mensuração de gases e vapores, será 
utilizada técnica de amostragem   instantânea,    de    leitura    indireta,    através    de    
tubos    colorimétricos,    cabendo  à CONTRATANTE arcar com os custos adicionais pela 
aquisição do kit de tubos reagentes para cada agente a ser mensurado. Em caso de 
mensuração de poeiras, será utilizada bomba gravimétrica, com filtro cassete específico 
para os agentes a ser mensurado, cabendo à CONTRATANTE arcar com os custos 
adicionais pela aquisição dos filtros cassetes para cada coleta de poeira a ser feita. 

4.4.3. A elaboração do PGR deverá conter, no mínimo, as seguintes etapas: 

1ª. Antecipação, identificação e reconhecimento dos riscos; 

2ª. Avaliação dos fatores de riscos e exposição dos servidores da CONTRATANTE; 

3ª. Estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e 

controle; 4ª. Implantação das medidas de controle e 

avaliação de sua eficácia; 5ª. Monitoramento da exposição 

aos riscos; 

6ª. Registro e divulgação dos dados; 

7 ª . Elaboração do Documento de gerenciamento dos riscos ocupacionais, PGR 3 
Programa de Gerenciamento de Risco; 

4.4.4. Avaliação dos riscos identificados, bem como da forma e do tempo de exposição dos 
servidores da CONTRATANTE. 

4.4.5. Avaliação da eficácia das medidas de controle já adotadas pela CONTRATANTE. 

4.4.6. Apresentação, por meio de um documento-base, dos registros de reconhecimento dos 
riscos ambientais, das medidas de controle já adotadas, dos resultados das avaliações 
ambientais efetuadas, bem como das sugestões de implantação de novas medidas de controle. 

4.5. O PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO – PPP, é um documento histórico laboral 
do servidor, segundo modelo instituído pelo INSS com efetiva exposição do servidor a agentes 
nocivos e registrar dados administrativos, atividades desenvolvidas, dados ambientais, obtidos com 
base em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho 3 LTCAT, e resultados de 
monitorização biológica, obtidos com base no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
3 PCMSO e no Programa de Gerenciamento de Riscos 3 PGR, incluindo o Laudo Técnico de 
Insalubridade e Periculosidade (LTIP), quando for o caso. Ressalta-se que, de acordo com a 
alteração no Art. 1º da Portaria MTP nº 313, de 22 de setembro de 2021, a partir do dia 1º de janeiro 
de 2023, o PPP deverá ser emitido exclusivamente em meio eletrônico, a partir das informações 
constantes nos eventos de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) no Sistema Simplificado de 
Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais 3 e-Social. 

4.6. Os serviços de assessoramento na elaboração e atualização do PPP, realizados em 
conformidades com as IN/INSS 3 PRES nº 77, de 20.01.2015 e IN/INSS 3 PRES nº 85, de fevereiro 
de 2016, consistem em: 

4.6.1. Preenchimento do Anexo I da IN 85, de 2016 3 Dados Administrativo da empresa e 
do servidor e deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, 
que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a: 

a) fiel transcrição dos registros administrativos; e 

b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da 
empresa. 

4.6.2. Preenchimento do Anexo II da IN 85, de 2016 3 Despacho e Análise Administrativa da 
Atividade Especial, observando os artigos 269 a 275 da Instrução Normativa nº 



77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de 2015. 

4.7. Também são objeto da presente contratação: 

4.7.1. Os colaboradores (efetivos ou comissionados) já pertencentes ao quadro de pessoal que 
estão incluídos no atual Plano de Saúde terão suas despesas cobertas pelo referido plano, 
não sendo necessária a realização de exames fora da rede já credenciada pela Operadora 
contratada. 

4.7.2. Emissão de relatório anual em medicina do trabalho; 

4.7.3. Consultoria individualizada, através de profissionais especializados (Médico do Trabalho 
coordenador do PCMSO, Engenheiros de Segurança do Trabalho) acerca das exigências legais 
e providências a serem tomadas; 
4.7.4. Homologação de atestados médicos; 

4.7.5. No caso de rescisão do contrato de prestação de serviços e/ou no caso de seu 
encerramento, os registros efetuados pela CONTRATADA deverão ser repassados ao novo 
médico coordenador do PCMSO, a ser indicado pelo CONTRATANTE; 

4.7.6. Os relatórios indicados neste Termo de Referência e no Contrato deverão ser entregues 
na sede da CONTRATANTE aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos. 

4.8. A Contratada deverá emitir relatórios gerenciais mensais de todos os serviços efetuados, 
contendo a descrição e o quantitativo dos serviços prestados e outras informações que se fizerem 
necessárias, a critério do CONTRATANTE. 

4.9. Os serviços de Elaboração de Laudo Técnico de Insalubridade/Periculosidade serão executados 
anualmente pela contratada, por meio de um Engenheiro de Segurança do Trabalho e ou/ Médico do 
Trabalho da empresa Contratada, em conformidade com as NR15/NR16 e Portaria nº 3214, de 08 de 
junho, de 1978, do Ministério do Trabalho, obedecendo às seguintes etapas: 

a) Levantamento e identificação <IN LOCO= dos Riscos Ambientais; 

b) Avaliação das Atividades com seus respectivos Riscos Ambientais, conforme Portaria 3.214/78; 

c) Medição dos riscos identificados através de equipamentos específicos; 

d) Emissão do Laudo Técnico de Insalubridade/Periculosidade (LTIP), para manutenção ou não 
do pagamento do referido adicional, constando a classificação dos percentuais aplicáveis às 
atividades insalubres e periculosas nas dependências deste Conselho Regional de Medicina 
Veterinária de Santa Catarina. 

4.10. O prazo de entrega dos Laudos Técnicos será de 15 (quinze) dias úteis, após a realização 
da perícia pela contratada e entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, a relação dos 
servidores que executam atividades nas áreas insalubres e periculosas deste Conselho. 

4.11. O recebimento, provisório ou definitivo do laudo, não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pelo perfeito desempenho do objeto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando de sua utilização. 

4.12. Quando o número de exames periódicos for superior 10 (dez), esses deverão ser 
realizados nas dependências do CRMV-SC. 

4.13. A gestão a ser realizada deverá atender todas as exigências referentes aos eventos de SST 
dentro do ambiente do <eSocial=, incluindo a disponibilização de software de gestão virtual; 

4.14. A contratada deverá realizar os envios das informações de SST para o portal do E-social 
(conforme os prazos estabelecidos), sendo de sua responsabilidade as sanções e multas oriundas 
da falta do envio; 

4.15. Sempre que for enviadas as informações de SST, a empresa deverá enviar o nº do protocolo do 
envio para o e- mail do Setor de Recursos Humanos e/ou disponibilizá-lo no software de gestão virtual 
da empresa contratada; 

4.16. Os profissionais da contratada deverão estar regularmente inscritos em seus Conselhos de Classe 
respectivos. 

 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
5.1. A proposta de preços deverá ser encaminhada via sistema compras.gov; 



5.2. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item. 

 
5.2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

 
5.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os 
descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

 
5.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

 
5.2.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 
5.2.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusivaresponsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.2.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

 
5.2.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 
5.2.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.2.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
5.2.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 
5.2.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

 
5.2.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 
firmes e verdadeiras; 

 
5.2.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 
5.2.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
5.2.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.2.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 



art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

5.3. Na proposta de preços deverá constar: 

5.3.1. Especificação; 

5.3.2. Razão Social, número do CNPJ, Inscrição Estadual, endereço, telefone, e-mail da empresa 
proponente; 

5.3.3. Nome, número do CPF e cargo do representante legal da empresa; 

5.3.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data do envio da 
proposta; 

5.3.5. Apresentação de preço total para execução do serviço, no qual deverão estar incluídos os 
tributos, encargos, percentual de taxa de administração que deverá incidir sobre todos os 
produtos ou serviços fornecidos, incluindo todos os impostos ou taxas que o compõe. 

 
Florianópolis ( 28 colaboradores) 
Serviço Prazo 
PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos:
Elaboração, Planejamento e Assistência
técnica no desenvolvimento da execução do 
PGR, de acordo com a legislação em vigor (em 
especial NR 01 e NR 09), através do
Levantamento de Riscos, Elaboração de
Documentos Base e Desenvolvimento de
Plano de Ações em conjunto com a empresa. 

40 dias após assinatura 
do contrato 

PCMSO - Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional: Planejamento, Elaboração 
e Assistência técnica ao desenvolvimento do
PCMSO, de acordo com a legislação em vigor,
incluindo Relatório Anual (de acordo com a
NR 07); e exames médicos e
complementares necessários, com as
periodicidades que devem ser respeitadas 

40 dias após a 
assinatura do contrato 

Elaboração do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP). 

10 dias após a 
solicitação de 
encaminhamento de 
dados específicos pelo 
CRMV-SC 

LTCAT - Laudo Técnico das Condições 
Ambientais de Trabalho: elaboração do laudo 

40 dias após a 
assinatura do contrato 

Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade. 

15 dias úteis após a
perícia realizada pela 
contratada e da entrega
pela contratante à
contratada, relação dos
servidores que executam
atividades nas áreas
insalubres e periculosas
deste Conselho. 

Relatório mensal das homologações de 
atestados médicos. 

Mensal em conjunto 
com a Nota Fiscal/Fatura 

Homologação de atestados médicos. De acordo com a 
demanda 

Exames periódicos previstos no PCMSO, in 
loco (acima de 10 pessoas). 

De acordo com o 
cronograma a ser 
estabelecido pela 
contratante 



Exames periódicos previstos no PCMSO, 
exames na clínica do trabalho. 

De acordo com o 
cronograma a ser 
estabelecido pela 
contratante 

Treinamento anual de direção defensiva para 
Agentes Fiscais, Assistentes Administrativos, 
Assessores e Diretores a ser realizado com 
veículos do CRMV-SC próprios ou locados (até 
15 colaboradores). 

De acordo com o 
cronograma a ser 
estabelecido pela 
contratante 

Treinamento de capacitação CIPA para 
empregados designados pelo CRMV-SC como 
responsáveis pelo cumprimento dos objetivos 
da CIPA, conforme NR 5. 
(2 colaboradores). 

De acordo com o 
cronograma a ser 
estabelecido pela 
contratante 

 
 

Chapecó (5 colaboradores) 
Serviço Prazo 
PGR - Programa de Gerenciamento de
Riscos: Elaboração, Planejamento e 
Assistência técnica no desenvolvimento
da execução do PGR, de acordo com a 
legislação em vigor (em especial NR 01 e
NR 09), através do Levantamento de
Riscos, Elaboração de Documentos Base
e Desenvolvimento de Plano de Ações em
conjunto com a empresa. 

40 dias após assinatura do 
contrato 

PCMSO - Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional: Planejamento,
Elaboração e Assistência técnica ao
desenvolvimento do PCMSO, de acordo 
com a legislação em vigor, incluindo
Relatório Anual (de acordo com a NR 07); 
e exames médicos e complementares
necessários, com as periodicidades que
devem ser respeitadas. 

40 dias após assinatura do 
contrato 

Elaboração do Previdenciário 
(PPP).Perfil Profissiográfico 

10 dias após a solicitação de 
encaminhamento de dados 
específicos pelo CRMV-SC 

LTCAT -   Laudo   Técnico   das   
Condições Ambientais de Trabalho: 
elaboração do laudo. 

40 dias após assinatura do 
contrato 

Laudo Técnico  Periculosidade e de 
Insalubridade. 

15 dias úteis após a perícia
realizada pela contratada e da
entrega pela contratante à
contratada, relação dos
servidores que executam 
atividades nas áreas insalubres
e periculosas deste Conselho. 

Relatório mensal.das homologações 
deatestados médicos 

 

Mensal em conjunto com a 
Nota Fiscal/Fatura 

Homologação de atestados médicos. De acordo com a demanda 
Exames periódicos previstos no 
PCMSO, exames na clínica do 
trabalho.o 

De acordo com o cronograma 
a ser estabelecido pela 
contratante 

 
6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1 A proposta vencedora será aquela apresentada por empresa especializada na prestação de 
serviços de Medicina e Segurança do Trabalho, classificada como menor preço e com documentação 



comprobatória da regularidade fiscal, trabalhista e habilitação jurídica. 
 
 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A empresa contratada deverá apresentar Nota Fiscal referente aos serviços realizados, emitida 
sem rasuras ou emendas, fazendo constar como beneficiário o Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de Santa Catarina (CRMV-SC), CNPJ/MF nº 82.513.245/0001-24, e ainda, 
conter a descrição clara e sucinta do objeto. 

7.2. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada dos comprovantes de regularidade (certidão negativa) 
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa contratada e 
comprovante de regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), inclusive 
relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 

7.3. A Nota Fiscal será devidamente atestada por funcionário do CRMV-SC, para que se proceda ao 
pagamento pelo Setor Financeiro do CRMV-SC. 

7.4. O pagamento será efetuado por boleto ou depósito bancário pela CONTRATANTE em até 10 
(dez) dias úteis do recebimento da nota fiscal e do atesto do recebimento da nota pelo fiscal do 
contrato, após a prestação dos serviços, já deduzidos os impostos, conforme seu enquadramento 
contábil, de acordo coma Instrução Normativa nº 1234/2012, da Secretaria da Receita Federal. 

7.5. O pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro do CRMV-SC por boleto ou depósito bancário 
em conta corrente da empresa contratada, em até 07 (sete) dias úteis. 

7.6. Havendo erro na Nota Fiscal e/ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CRMV-SC. 

7.7. Caso a empresa contratada goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela 
apresentação de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei 
Complementar nº 123/2006), pela entrega de declaração, conforme modelo constante da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.8. Ao CRMV-SC fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação 
e atesto, os serviços prestados não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as 
especificações estipuladas e/ou não forem apresentadas todas as certidões de regularidade. 

 
 

8. DAS RETENÇÕES DE TRIBUTOS 

8.1. O pagamento a ser efetuado em favor da empresa contratada estará sujeito, quando couber, à 
retenção, na fonte, dos seguintes tributos: 

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
- CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme 
determina o artigo nº 64 da Lei nº 9.340, de 27 de dezembro de 1996;Contribuição 
previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa 
RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; 

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema. 

 
 

9. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data da assinatura do contrato. 
 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Apresentar, mensalmente, à CONTRATANTE, a Nota Fiscal discriminando a natureza dos 
serviços prestados, as quantidades e os respectivos valores. 



10.2. Comunicar à CONTRATANTE todas as ocorrências anormais verificadas na execução do objeto 
deste Contrato, bem como necessidades de ações do CONTRATANTE, e demais danos e 
circunstâncias julgadas necessárias ao esclarecimento dos fatos. 

10.3. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do presente Contrato. 

10.4. Atender as demandas e os pedidos de informações da CONTRATANTE, formalizados pelo 
gestor do Contrato e por pessoas por ele designadas. 

10.5. Assegurar a disponibilidade, confidencialidade, sigilo e integridade dos dados, informações 
utilizadas para a execução dos serviços contratados. 

10.6. Prestar os serviços descritos seguindo os procedimentos estabelecidos, respeitando a 
sucessão acordada e a sequência lógica das funções, atendendo com presteza e qualidade as 
demandas apresentadas. 

10.7. Assegurar a perfeita execução para o atendimento do PCMSO conforme dispõe a legislação em vigor. 

10.8. A CONTRATADA deverá designar um profissional (responsável técnico) para coordenar o PCMSO. 

10.9. Estruturar o PCMSO mediante implementação das seguintes etapas: 

10.9.1. Planejamento e coordenação do cronograma anual de realização dos exames ocupacionais; 

10.9.2. Registro e manutenção dos resultados dos exames ocupacionais; 

10.9.3. Emissões de Atestado de Saúde Ocupacional 3 ASO; 

10.9.4. Emissão de relatórios mensais de controle dos afastamentos do período. 

10.10. A CONTRATADA deverá elaborar o Relatório do PCMSO, previsto nestas especificações, de 
acordo com os normativos previstos na NR-7, contendo a descrição completa das atividades 
desenvolvidas, durante o período contratual, com elaboração de quadro comparativo entre as 
ações de saúde proposta no planejamento anual e as ações efetivamente realizadas no período, 
além da elaboração do Quadro III, proposto na NR-7. 

10.11. Ficará a cargo da CONTRATADA providenciar a anotação de responsabilidade técnica, bem 
como arcar com os gastos decorrentes, relativo à prestação dos serviços contratados nos órgãos e 
entidades fiscalizadoras, tais como Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, 
CREA e CRM. 

10.12. Para a realização dos serviços de PPRA a CONTRATADA deverá designar profissional para 
ser responsável pelo mesmo. 

10.13. Os serviços referentes ao PPRA deverão ser prestados pela CONTRATADA na Sede e 
Regional do CRMV- SC, in loco. 

10.14. A Contratada elaborará o PPRA, em até 40 (quarenta) dias, após a assinatura do contrato. 

10.15. A Contratada proporá, implementará e gerenciará os treinamentos de direção defensiva e capacitação 
CIPA. 

10.16. Quanto ao Perfil Profissiográfico Previdenciário 3 PPP, a Contratada deverá elaborar, manter 
e gerenciar o Perfil Profissiográfico Previdenciário 3 PPP eletrônico dos empregados (efetivos ou 
comissionados) do CRMV-SC. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

11.1. Fornecer à CONTRATADA, quando solicitadas, as informações de que essa necessitar para 
viabilizar a execução dos serviços, dentre elas a relação atualizada dos servidores que realizam 
atividades insalubres e periculosas, constando: nome completo, sexo, data de nascimento, setor, 
função e descrição resumida das atividades. 
11.2. Exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços contratados e do 
comportamento da CONTRATADA, não importando em modificação da responsabilidade única, 
integral e exclusiva dessa, no que concerne ao serviço contratado, suas consequências e implicações 
próximas ou remotas. 

11.3. Manter a CONTRATADA informada de quaisquer atos da Administração Pública que venham a 
interferir, direta ou indiretamente, nos serviços contratados. 

11.4. Adotar todas as providências necessárias à viabilização dos serviços contratados. 



11.5. Solicitar à CONTRATADA, por escrito, as providências que impliquem na alteração dos 
serviços, desde que não modifiquem as características principais dos serviços e que estejam 
inseridas no escopo definido e pactuado. 

11.6. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer anormalidades, falhas ou problemas que 
ocorram na prestação dos serviços; 

11.7. Atestar a Nota Fiscal correspondente e efetivar o respectivo pagamento, desde que o objeto do 
Contrato tenha sido prestado conforme estabelecido, informando à CONTRATADA qualquer 
anormalidade verificada. 

11.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11.9. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, além do pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos etc., decorrentes da execução do presente Contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidades caberão, exclusivamente, à CONTRATADA. 

12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

 
12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
12.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
12.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 
12.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
1. Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
2. Multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
3. Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 



federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 
12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante. 

 
12.4 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

 
12.5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
12.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
12.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 
1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. as peculiaridades do caso concreto; 
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

12.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 
12.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
12.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 
12.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA: 

 
Sede: Rod. Admar Gonzaga, 755 - 3º andar - Itacorubi - CEP 88034-000 - Florianópolis - 

SC. Delegacia Regional do Oeste: Rua Egito, 31 - Maria Goretti - CEP 89801-420 - 

Chapecó - SC. 



 

14. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 

14.1 A lista da documentação exigida para habilitação está disposta no anexo I do aviso de dispensa de 
licitação. 

 
 
 

  



 
ANEXO III  

Modelo de proposta de preço 
 

Ao Conselho de Medicina Veterinária do Estado de Santa Catarina – CRMVSC 

Dispensa Eletrônica 01/2024 

Processo 0530017.00000033/2023-44 

OBJETO: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de Engenharia de Segurança e Medicina Ocupacional, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

Item Especificação CATSER Quantidade Unidade Valor 
Total 

1 

Elaborar, implementar e administrar o Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), o Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR), o Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT), o Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), Laudo de 
Insalubridade (LI) NR 15, Laudo de Periculosidade 
(LP) NR 16. Também a realização de exames 
admissionais, exames periódicos, exames 
demissionais, avaliação de retorno ao trabalho, 
avaliação para mudança de função, avaliação 
clínica, emissão de Atestado de Saúde 
Ocupacional, homologação de Atestados Médicos, 
Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia 
Médica do INSS, Treinamento anual de direção 
defensiva e Treinamento de capacitação CIPA 

8818 
Conforme 
tabelas 02 e 
03. 

Moeda Real R$ (por 
extenso 

 
 

Tabela 02: Florianópolis ( 28 colaboradores) 
Serviço Prazo Quantidade Valor 

unitário 
Valor 
total 

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos: Elaboração,
Planejamento e Assistência técnica no desenvolvimento da 
execução do PGR, de acordo com a legislação em vigor (em 
especial NR 01 e NR 09), através do Levantamento de
Riscos, Elaboração de Documentos Base e
Desenvolvimento de Plano de Ações em conjunto com a
empresa. 

40 dias após
assinatura do
contrato 

01   

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional: Planejamento, Elaboração e Assistência
técnica ao desenvolvimento do PCMSO, de acordo com a
legislação em vigor, incluindo Relatório Anual (de acordo
com a NR 07); e exames médicos e complementares
necessários, com as periodicidades que devem ser 
respeitadas. 

40 dias após a
assinatura do 
contrato 

01   

Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).10 dias após a
solicitação de
encaminhament
o de dados
específicos pelo
CRMV-SC 

28   

LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de
Trabalho: elaboração do laudo 

40 dias após a
assinatura do
contrato 

01   



Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade. 15 dias úteis
após a perícia
realizada pela 
contratada e da
entrega pela
contratante à
contratada, 
relação dos
servidores que
executam 
atividades nas
áreas insalubres
e periculosas
deste Conselho. 

01   

Relatório mensal das homologações de atestados
médicos. 

Mensal em
conjunto com a
Nota 
Fiscal/Fatura 

01   

Homologação de atestados médicos. De acordo com
a demanda 

-   

Exames periódicos previstos no PCMSO, in loco (acima de 
10 pessoas). 

De acordo com
o cronograma a
ser estabelecido
pela contratante 

-   

Exames periódicos previstos no PCMSO, exames na
clínica do trabalho. 

De acordo com
o cronograma a 
ser  
estabelecido 
pela contratante 

-   

Treinamento anual de direção defensiva para Agentes 
Fiscais, Assistentes Administrativos, Assessores e Diretores 
a ser realizado com veículos do CRMV-SC 
próprios ou locados (até 15 colaboradores). 

De acordo com 
o cronograma a 
ser estabelecido
pela contratante 

01   

Treinamento de capacitação CIPA para empregados 
designados pelo CRMV-SC como responsáveis pelo 
cumprimento dos objetivos da CIPA, conforme NR 5. (2 
colaboradores). 

De acordo com 
o cronograma a 
ser estabelecido
pela contratante 

01   

 
 
Tabela 03: Chapecó (5 colaboradores) 
Serviço Prazo Quantidade Valor 

unitário 
Valor 
total 

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos: 
Elaboração, Planejamento e Assistência técnica no
desenvolvimento da execução do PGR, de acordo com a 
legislação em vigor (em especial NR 01 e NR 09), através
do Levantamento de Riscos, Elaboração de Documentos
Base e Desenvolvimento de Plano de Ações em conjunto
com a empresa. 

40 dias após
assinatura do
contrato 

01   

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional: Planejamento, Elaboração e Assistência
técnica ao desenvolvimento do PCMSO, de acordo com a 
legislação em vigor, incluindo Relatório Anual (de acordo
com a NR 07); e exames médicos e complementares
necessários, com as periodicidades que devem ser 
respeitadas. 

40 dias após a
assinatura do 
contrato 

01   

Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP). 

10 dias após a
solicitação de
encaminhamento 

05   



de dados 
específicos pelo
CRMV-SC 

 - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho: 
elaboração do laudo. 

40 dias após a
assinatura do 
contrato 

01   

Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade. 
15 dias úteis
após a perícia
realizada pela
contratada e da
entrega pela
contratante à
contratada, 
relação dos
servidores que 
executam 
atividades nas 
áreas insalubres
e periculosas
deste Conselho. 

01   

Relatório mensal das homologações de atestados 
médicos. 

Mensal em
conjunto com a
Nota 
Fiscal/Fatura 

01   

Homologação de atestados médicos. De acordo com a
demanda 

-   

Exames periódicos previstos PCMSO, exames na clínica 
do trabalho. 
 

De acordo com o
cronograma a
ser estabelecido
pela contratante 

-   

 
 

NOME DA EMPRESA:............................................................................................ 

ENDEREÇO:....................................................................................................... 

CIDADE:...........................CEP..................................ESTADO:............................................... 

FONE/FAX DA EMPRESA:........................................................................ 

FONE/FAX DO REPRESENTANTE:........................................................................ 

CNPJ N.º: ...................................................................................................... 

BANCO:..................... AGÊNCIA: ............... CONTA CORRENTE: .................................. 

a) Validade da proposta: 60 dias. 

b) Concordo com todas as exigências da presente Dispensa Eletrônica. 

 

Local/Data ___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

 
 

  



 
ANEXO IV 

Minuta do Contrato 
 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 
DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CARATINA - CRMV-SC E 
A EMPRESA XXXXXXXX 

 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
CRMV/SC, autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei nº 5.517, de 1968, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 82.513.045/0001-24, com sede na Rod Admar Gonzafa 755, 2º e 3º andares, bairro Itacorubi, CEP 
88034-000, Florianópolis/SC, doravante denominado CONTRATANTE neste ato representada por seu Presidente, Moair 
Tonet, brasileiro, casado, médico veterinário, inscrito  no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da carteira de identidade 
sob RG nº XXXXXXX, expedida pela SSP/SC e a XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, com sede em (endereço completo), doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo seu Procurador/Sócio/Administrador, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), (profissão), 
inscrito(a) no CPF/MF nº XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade sob RG nº XXXXXXX, expedida pela 
XXXXX, ora em diante denominado de CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO oriundo do 
processo administrativo 0530017.00000033/2023-44, sujeitando-se aos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas posteriores 
alterações, e demais legislações vigentes e pertinentes à matéria e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados em Saúde e Segurança do Trabalho, 
incluindo a realização de exames ocupacionais, homologação de atestados, elaboração de laudos e programas técnicos 
e treinamentos, conforme condições e quantidades estabelecidas neste Termo. 

 
1.2. O contrato vincula-se ao ato que tiver autorizado à contratação direta e à respectiva proposta, independentemente 
de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

Item Especificação CATSER Quantidade Unidade Valor 
Total 

1 

Elaborar, implementar e administrar o Programa 
de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), o Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR), o Laudo Técnico de Condições 
Ambientais do Trabalho (LTCAT), o Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP), Laudo de 
Insalubridade (LI) NR 15, Laudo de Periculosidade 
(LP) NR 16. Também a realização de exames 
admissionais, exames periódicos, exames 
demissionais, avaliação de retorno ao trabalho, 
avaliação para mudança de função, avaliação 
clínica, emissão de Atestado de Saúde 
Ocupacional, homologação de Atestados Médicos, 
Avaliação Médica para encaminhamento à Perícia 
Médica do INSS, Treinamento anual de direção 
defensiva e Treinamento de capacitação CIPA 

8818 
Conforme 
tabelas 02 e 
03. 

Moeda Real R$ (por 
extenso 

 
Tabela 02: Florianópolis ( 28 colaboradores) 
Serviço Prazo Quantidade Valor 

unitário 
Valor 
total 

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos: Elaboração,
Planejamento e Assistência técnica no desenvolvimento da 
execução do PGR, de acordo com a legislação em vigor (em 
especial NR 01 e NR 09), através do Levantamento de
Riscos, Elaboração de Documentos Base e
Desenvolvimento de Plano de Ações em conjunto com a
empresa. 

40 dias após
assinatura do
contrato 

01   



PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional: Planejamento, Elaboração e Assistência
técnica ao desenvolvimento do PCMSO, de acordo com a
legislação em vigor, incluindo Relatório Anual (de acordo
com a NR 07); e exames médicos e complementares
necessários, com as periodicidades que devem ser 
respeitadas. 

40 dias após a
assinatura do 
contrato 

01   

Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).10 dias após a
solicitação de
encaminhament
o de dados 
específicos pelo
CRMV-SC 

28   

LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de
Trabalho: elaboração do laudo 

40 dias após a
assinatura do 
contrato 

01   

Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade. 15 dias úteis
após a perícia
realizada pela 
contratada e da
entrega pela
contratante à
contratada, 
relação dos
servidores que
executam 
atividades nas
áreas insalubres
e periculosas
deste Conselho. 

01   

Relatório mensal das homologações de atestados 
médicos. 

Mensal em
conjunto com a 
Nota 
Fiscal/Fatura 

01   

Homologação de atestados médicos. De acordo com
a demanda 

-   

Exames periódicos previstos no PCMSO, in loco (acima de 
10 pessoas). 

De acordo com 
o cronograma a 
ser estabelecido
pela contratante 

-   

Exames periódicos previstos no PCMSO, exames na
clínica do trabalho. 

De acordo com 
o cronograma a 
ser  
estabelecido 
pela contratante 

-   

Treinamento anual de direção defensiva para Agentes 
Fiscais, Assistentes Administrativos, Assessores e Diretores 
a ser realizado com veículos do CRMV-SC 
próprios ou locados (até 15 colaboradores). 

De acordo com 
o cronograma a 
ser estabelecido
pela contratante 

01   

Treinamento de capacitação CIPA para empregados 
designados pelo CRMV-SC como responsáveis pelo 
cumprimento dos objetivos da CIPA, conforme NR 5. (2 
colaboradores). 

De acordo com 
o cronograma a 
ser estabelecido
pela contratante 

01   

 
Tabela 03: Chapecó (5 colaboradores) 
Serviço Prazo Quantidade Valor 

unitário 
Valor 
total 



PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos: 
Elaboração, Planejamento e Assistência técnica no
desenvolvimento da execução do PGR, de acordo com a 
legislação em vigor (em especial NR 01 e NR 09), através
do Levantamento de Riscos, Elaboração de Documentos
Base e Desenvolvimento de Plano de Ações em conjunto
com a empresa. 

40 dias após
assinatura do
contrato 

01   

PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional: Planejamento, Elaboração e Assistência
técnica ao desenvolvimento do PCMSO, de acordo com a 
legislação em vigor, incluindo Relatório Anual (de acordo
com a NR 07); e exames médicos e complementares
necessários, com as periodicidades que devem ser 
respeitadas. 

40 dias após a
assinatura do 
contrato 

01   

Elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP). 

10 dias após a
solicitação de
encaminhamento 
de dados 
específicos pelo
CRMV-SC 

05   

 - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho: 
elaboração do laudo. 

40 dias após a
assinatura do 
contrato 

01   

Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade. 
15 dias úteis
após a perícia
realizada pela
contratada e da
entrega pela
contratante à
contratada, 
relação dos
servidores que 
executam 
atividades nas 
áreas insalubres
e periculosas
deste Conselho. 

01   

Relatório mensal das homologações de atestados 
médicos. 

Mensal em
conjunto com a
Nota 
Fiscal/Fatura 

01   

Homologação de atestados médicos. De acordo com a
demanda 

-   

Exames periódicos previstos PCMSO, exames na clínica 
do trabalho. 
 

De acordo com o
cronograma a
ser estabelecido
pela contratante 

-   

 
1.4. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

2.1. O contrato será executado observando os termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações 
posteriores. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/21 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
 



CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 
 

3.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno 
conhecimento: 

1. Proposta de Preços e documentos apresentados pela CONTRATADA por dispensa de valor; 
2. Termo de Referência; 
3. Em caso de divergência entre os documentos integrantes e o Contrato, prevalecerá este último; 
4. Os documentos supracitados são considerados suficientes para, em complemento deste Contrato, definir a 

sua intenção e, desta forma, reger a execução adequada do objeto contratado dentro dos mais altos padrões 
da técnica atual; 

5. Em caso de dúvidas da CONTRATADA na execução deste Contrato, estas devem ser dirimidas pelo 
CONTRATANTE, de modo a atender às especificações apresentadas como condições essenciais a serem 
satisfeitas; 

6. O presente Contrato poderá ser objeto de aditamento, mediante instrumento específico que importe em 
alteração de qualquer condição contratual, desde que sejam assinados por representantes legais das partes, 
observando os limites e as formalidades legais. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO 

 
4.1. Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE remunerará a CONTRATADA o valor bimestral de 
R$ XXX,XX, perfazendo o valor anual de R$ XXXX,XX. 

 
4.2. As partes aceitam o preço certo e ajustado, para tanto, estão contidos todos os custos e despesas diretas e 
indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, seguros, embalagens e 
quaisquer outros obrigatórios ou necessários à composição do preço do objeto deste Contrato 
 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA, REAJUSTES, PRAZOS E PRORROGAÇÕES 
 

5.1. O prazo de vigência do Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. 
 

5.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, 
nos termos do artigo 107, da Lei nº 14.133, de 2021, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados, de 
forma simultânea e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

 
a. Quando os serviços forem prestados regularmente ao longo da vigência do contrato; 
b. A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 
c. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
d. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação. 

 
5.2.1 O contrato não poderá ser prorrogado quando: 

 
a. O valor estiver acima do limite máximo fixado em ato normativo do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços, para readequação 
ao referido limite. 

b. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa ou impedida de licitar ou contratar no 
âmbito da União ou do próprio CRMV-ES, enquanto perdurarem seus efeitos. 

c. A Contratada não se mantiver durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5.3. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
5.4. As prorrogações de contratos serão precedidas da realização de pesquisas de preços de mercado ou de preços 
contratados ou por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a manutenção da 
contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à realização de uma nova licitação. 

 
5.5. Os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como 
condição para prorrogação do contrato. 

 
5.6. O reajuste em sentido estrito, como espécie de reajuste contratual, consiste na aplicação de índice de correção 
monetária, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou 
setoriais. 

 
5.7. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA-IBGE). 

 



5.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

5.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
5.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
5.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
5.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 

6.1. A forma de fornecimento dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, bem   como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
6.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar os contatos técnicos e outros 
assuntos relacionados com a prestação dos serviços. 

 
6.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, preferencialmente, mediante meio eletrônico. 

 
6.4. A entrega das notas fiscais/faturas deverá ser feita na Rod Admar Gonzafa 755, 2º e 3º andares, bairro Itacorubi, 
CEP 88034-000, Florianópolis/SC, em dias úteis, em horário comercial, das 8h às 16h. 

 
6.5. O recebimento e aprovação dos serviços prestados será realizado pelo Fiscal do contrato, devidamente designado 
para este fim, após a verificação da qualidade e conformidade com as exigências previstas no Termo de Referência. 

 
6.6. Além das disposições inseridas neste termo, a gestão e fiscalização deverá observar os demais procedimentos 
previstos no Capítulo V da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05 de 2017. 

 
6.7. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 
05/2017; 

 
6.8. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o fiscal técnico 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

 

6.9. No prazo de até 05 dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados acima, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

7.1 A empresa contratada deverá apresentar Nota Fiscal referente aos serviços realizados, emitida sem 
rasuras ou emendas, fazendo constar como beneficiário o Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Estado de Santa Catarina (CRMV-SC), CNPJ/MF nº 82.513.245/0001-24, e ainda, conter a descrição clara 
e sucinta do objeto. 

7.2. A Nota Fiscal deverá estar acompanhada dos comprovantes de regularidade (certidão negativa) perante 
as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa contratada e comprovante de 
regularidade (certidão negativa) perante a Seguridade Social (INSS), inclusive relativa ao Fundo de 
Garantia por tempo de Serviço (FGTS). 

7.3. A Nota Fiscal será devidamente atestada por funcionário do CRMV-SC, para que se proceda ao 
pagamento pelo Setor Financeiro do CRMV-SC. 

7.4. O pagamento será efetuado por boleto ou depósito bancário pela CONTRATANTE em até 10 (dez) 
dias úteis do recebimento da nota fiscal e do atesto do recebimento da nota pelo fiscal do contrato, após a 
prestação dos serviços, já deduzidos os impostos, conforme seu enquadramento contábil, de acordo coma 
Instrução Normativa nº 1234/2012, da Secretaria da Receita Federal. 



7.5. O pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro do CRMV-SC por boleto ou depósito bancário em 
conta corrente da empresa contratada, em até 07 (sete) dias úteis. 

7.6. Havendo erro na Nota Fiscal e/ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CRMV-SC. 

7.7. Caso a empresa contratada goze de algum benefício fiscal, esta ficará responsável pela apresentação 
de documentação hábil, ou, no caso de optante pelo SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), 
pela entrega de declaração, conforme modelo constante da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012. 

7.8. Ao CRMV-SC fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no momento da aceitação e atesto, 
os serviços prestados não estiverem em perfeitas condições e em conformidade com as especificações 
estipuladas e/ou não forem apresentadas todas as certidões de regularidade. 
 
7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
I. EM = I x N x VP, sendo: 

 
II. EM = Encargos moratórios; 

 
III. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 
IV. VP = Valor da parcela a ser paga. 

 
V. I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
VI. I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 365 

 
VII. TX= Percentual da taxa anual = 6%. 

 
7.10. Não caberá pagamento de atualização financeira à CONTRATADA caso o pagamento não ocorra no prazo 
previsto por culpa exclusiva desta. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
do CONTRATANTE para o exercício de 2024 na Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006.065 – Serviços Médico Hospitalar, 
Odontológico e Laboratoriais – PJ. 

 
8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender 
às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
9.1. O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização na execução do presente Contrato, designando, para tal fim, fiscal 
entre seus próprios empregados. 

 
9.2. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, durante a vigência do presente Contrato, designar outro funcionário 
para fiscalizar e acompanhar a execução deste Contrato. 

 
9.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, 
na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/21, e do art. 11 do Decreto nº 9.507, de 2018. 

 
9.4. O representante da ADMINISTRAÇÃO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente, para providências, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 
14.133/21 

 



9.5. O recebimento provisório dos serviços ficará a cargo do fiscal técnico, administrativo ou setorial, quando houver, 
e o recebimento definitivo, a cargo do gestor do contrato. 

 
9.6. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no artigo 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS nas 
contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se- á, dentre outras, as comprovações 
previstas no anexo VIII-B da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05 de 2017. 

 
9.8. O fiscal do contrato também poderá solicitar ao preposto que forneça os seguintes documentos: 

 
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração contratante; 

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador 
o órgão ou entidade contratante; 

c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, quando 
necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale alimentação, entre outros), a que 
estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

e) comprovantes de   realização   de   eventuais   cursos   de   treinamento   e   reciclagem que forem exigidos por 
lei ou pelo contrato; 

 
9.8.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, por amostragem, isto é, abrangendo, a cada ocasião, 

determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução contratual, todos os 
empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

 
9.8.2. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 

empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações,    bem    como    oferecer    os    
meios    necessários     para    que     obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

 
9.8.3. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 

comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
 

9.9. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do pagamento de 
vale-transporte e auxílio alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins 
de conferência pela fiscalização. 

 
9.10. O fiscal do contrato poderá solicitar ao preposto os documentos comprobatórios da realização do pagamento de 
vale-transporte e auxílio alimentação em nome dos empregados, relativos ao período de execução contratual, para fins 
de conferência pela fiscalização. 

 
9.10.1. Tal solicitação será realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto é, abrangendo, a 

cada ocasião, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final de 12 (doze) meses de execução 
contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados tenham sido abrangidos ao menos uma vez. 

 

9.11. A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente necessárias, devendo a 
CONTRATADA providenciar a imediata eliminação das falhas ou faltas, sem que em razão disso possa ser atribuído 
qualquer ônus ao CONTRATANTE. 

 
9.12. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no inciso I, do art. 137 da Lei nº 14.133/21 

 
9.13. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer dano decorrente de irregularidade ou má 
execução dos serviços e na eventual ocorrência de tais casos, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE 
ou de seus prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 



10.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 

10.2. Além disso, cabe à Contratada: 
10.1.1. Desempenhar os serviços objeto deste projeto com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 

legislação vigente, resguardando os interesses do CONTRATANTE; 
10.1.3. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pela Contratante ou pelo Fiscal do 

contrato. 
10.1.4. Manter sigilo de informações, que por qualquer meio venha a ter acesso, referentes à Administração 

Pública, servidores, advogados, partes ou qualquer outra que pela sua natureza não deva ser divulgada. 
10.1.4.1. Em caso de descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise 

e às ações cabíveis, sem prejuízo das sanções na esfera penal e civil. 
10.1.5. Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer situações anormais 

relacionadas com a rotina de trabalho. 
10.1.6. Cumprir e fazer cumprir as orientações gerais de serviços determinadas pela Fiscalização da 

Contratante 
10.1.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação, sob pena de rescisão; 
10.1.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões necessárias até o limite 

definido na Lei nº 14.133/21. 
10.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos   de   sua   

proposta,    inclusive    quanto    aos    custos   variáveis    decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

10.1.11. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações técnicas deste Termo de Referência; 

10.1.12. Assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da convocação pela 
Contratante. 

10.1.13. Iniciar efetivamente a prestação dos serviços no próximo dia útil após a assinatura do contrato, bem 
como prover todas as condições necessárias à prestação dos serviços. 

 
10.2. É vedado à CONTRATADA: 

10.2.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
10.2.2. Divulgar e/ou fornecer dados ou informações obtidos em razão da relação contratual, e utilizar o nome 

do CONTRATANTE para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia; 
10.2.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 
10.2.4. Transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

11.1. Penalidades e sanções administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 

12.1. O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste contrato ou a inobservância do Termo de 
Referência e das prescrições legais pertinentes aos contratos administrativos confere à contratante o direito de rescindí-
lo, conforme previsto na lei. 

 
12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, com 
as consequências indicadas no seu art. 139. 

 
12.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

 
12.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 
 

12.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

 
12.3.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula  compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
 



12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 

 
12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 138, §2º da Lei nº 14.133/21. 

 
12.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

 
12.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
12.7.3. Multas e eventuais indenizações apuradas e pendentes de pagamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
14.1. Salvo as hipóteses expressamente previstas, o presente Contrato é celebrado em caráter irretratável e 
irrevogável, vinculando as partes e seus sucessores a qualquer título. 

 
14.2. A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não prejudicará a validade e eficácia das demais 
cláusulas e do próprio instrumento. 

 
14.3. A eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de qualquer cláusula deste Contrato, 
ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou faculdade assegurados por lei ou por este 
instrumento não configurará novação. 

 
14.4. Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Contrato, ou a qualquer de suas cláusulas, somente 
vinculará as partes se realizado por escrito e assinado pessoalmente ou por seus representantes. 

 
14.5. Fica determinado que, qualquer tipo de troca de documentos entre as partes, deverá sempre ser realizado 
mediante protocolo de entrega, sendo válido, conforme a natureza do documento, inclusive o seu envio por meios 
eletrônicos, desde que possível se atestar o seu efetivo recebimento. 

 
14.6 Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se derivados de atuação 
culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

 
 

14.7. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar o impasse, 
sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº 14.133/93, 8.078/90 e demais 
legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

 
15.1. A Contratada responde pelos riscos contratuais previstos e presumíveis relacionados ao objeto da contratação, bem 
como aqueles dispostos no mapa de riscos deste item, responsabilizando-se pelos danos e prejuízos a que der causa, 
em caso de inobservância das obrigações e ações preventivas a seu encargo. 
 



 

 

 
 



 

 
 

 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

 
16.1. O presente instrumento será publicado, em resumo, em imprensa oficial, consoante  dispõe a Lei nº 14.133/21. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato   será o da Seção 
Judiciária de Florianópolis/SC. 

 
 

Florianópolis - SC, XX de XXXXX de 2024. 
 
 
 

CONTRATANTE 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
 
 

CONTRATADA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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